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LEI COMPLEMENTAR Nº 033, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária
de excepcional interesse público de
01 (um) professor de anos iniciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os artigos 258, 259, V e 260,
§§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 01 (um) Professor de Anos Iniciais, a ser lotado na Secretaria da Educação,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de R$ 2.173,34 (dois
mil, cento e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) e atribuições compatíveis com o
cargo.

Art. 2º A contratação temporária será realizada para suprir vacância de cargo
decorrente da concessão de licença interesse.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados em concurso público  para o  respectivo cargo,  ou no caso de inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art.  3º  A contratação  terá  início  a  partir  da  data  da  assinatura  do  contrato
administrativo pelo prazo que perdurar a licença do servidor substituído, até o limite de 02
(dois) anos.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2039 – Manut. Das Escolas de Ensino Fundamental
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.196, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária
de excepcional interesse público de
02  (dois)  enfermeiros  com
especialização.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os artigos 258, 259, V e 260, §
2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 02 (dois) enfermeiros com especialização, a serem lotados na Secretaria de
Saúde,  com carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  vencimento  básico  de  R$
5.703,03 (cinco mil, setecentos e três reais e três centavos) e atribuições compatíveis com o
cargo.

Art.  2º  As  contratações  temporárias  serão  realizadas  para  suprir  a  falta  de
profissionais em razão de pedido de exoneração e demissão de servidores.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados em concurso público  para o  respectivo cargo,  ou no caso de inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura dos respectivos
contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por
igual período,  em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II da Lei Complementar nº
001, de 23 de março de 2016.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 – Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1113)
Recurso: 0040

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.198, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Altera  a  Lei  nº  10.957,  de  31  de
dezembro de 2019, que autoriza o
Município  de  Lajeado  a  doar  à
FUNDEF  –  Fundação  para
Reabilitação  das  Deformidades
Crânio  Faciais  duas  áreas  de
terrenos  para  construção  de  um
hospital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º, II, da Lei nº 10.957, de 31 de dezembro de 2019,
que autoriza o Município de Lajeado a doar à FUNDEF – Fundação para Reabilitação das
Deformidades  Crânio  Faciais  duas  áreas  de  terrenos  para  construção  de  um  hospital,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art.
1º ............................................................................................................

I
- ..................................................................................................................

MATRÍCULA 81.434
II  –  Uma  área  de  terrenos  urbana  com  1.750,93m²  (um mil,  setecentos  e

cinqüenta  vírgula  noventa  e  três  metros  quadrados),  sem  edificações,  localizada  nesta
cidade,  Bairro  Bom Pastor,  na  Rua  Urbano  Jaeger,  lado  par,  distante  30,01  metros  da
esquina com a Rua Luiz Domingo Trevisol, sem quarteirão definido, considerada como Setor
12,  Quadra 279,  Lote  151,  correspondendo à ÁREA INSTITUCIONAL da QUADRA 05 do
LOTEAMENTO HÉLIO ARNHOLD & CIA. LTDA., confrontando-se: pela frente ao OESTE, onde
mede 16,34 metros com a Rua Urbano Jaeger, a seguir forma ângulo interno de 88º50’ ao
SUL,  onde  mede 18,10  metros,  confronta-se com o lote  nº  01,  a  seguir  forma ângulo
interno  de  91º10’ ao  LESTE,  onde  mede  68,34  metros,  confronta-se  com  a  Área  de
Recreação Pública, a seguir forma ângulo interno de 121º15’03”, seguindo rumo NE, onde
mede 21,09 metros, confronta-se com a Área de Preservação Permanente, a seguir forma
ângulo interno de 192º59’ seguindo rumo NE, onde mede 8,77 metros, confronta-se com a
Área de Preservação Permanente, a seguir forma ângulo interno de 45º52’ ao OESTE, onde
mede 67,78 metros, confronta-se com o imóvel de propriedade de Maria Cecília Schneider e
outros, a seguir forma ângulo interno de 104º20’38”, seguindo rumo SO, onde mede 6,54
metros, confronta-se com a Rua Urbano Jaeger, chegando ao ponto de início, onde forma
um vértice de 255º33’19”.

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1373

                                                                                                                                                                                                             

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE AGOSTO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º  28.311, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
CHEILA DENISE WINTER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  02  de  agosto  de  2021,  a  servidora  efetiva  CHEILA

DENISE WINTER, matrícula 9496, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de agosto de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A    N.º  28.312, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
VIRGINIA MARGARET REMPEL.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 1º de setembro de 2021, a servidora efetiva VIRGINIA

MARGARET  REMPEL, matrícula  1043,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Recreacionista, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de agosto de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A    N.º  28.313, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  o  servidor  efetivo
WILLIAN HENRIQUE HOPPE.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor efetivo que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  16  de  agosto  de  2021,  o  servidor  efetivo  WILLIAN

HENRIQUE HOPPE, matrícula 8420, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo de Saúde, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de agosto de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                          Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.   
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P O R T A R I A    N.º 28.314, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

DETERMINA  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
portaria n.º 27.669/2021.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta no expediente n.º 5842/2021 e,

CONSIDERANDO que o servidor processado solicitou demissão do emprego

público, em 22 de junho de 2021, conforme portaria n.° 28.053, de 22 de junho de2021,

RESOLVE

Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado

pela portaria n.º 27.669 de 11 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de agosto de 2021.

                                     MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.
 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh
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P O R T A R I A    N.º 28.315, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem regime  suplementar  de  trabalho  e
CESSA convocação.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta nos expedientes n.°

16637/2021, 17236/2021 e 17961/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  abaixo  nominadas,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério Público Municipal,  regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de

trabalho, com o respectivo aumento do salário e cessar convocação.

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Ana  Cristina  Kich  -
8431 10 horas 05/07/2021

Atuar na EMEI Risque e Rabisque, tendo
em vista o fato de a professora exercer
a  função  de  Coordenadora  Pedagógica
nesta escola.

Camila  Eleuterio
Bussmann - 14215 10 horas 19/07/2021

Atuar  na  EMEI  Pequeno  Cidadão,
substituindo a professora Bruna Medina
Finger  Arnholdt,  em licença  interesse,
até  a  contratação  de  emergencial
solicitado.

Daiane  de  Paula
Pereira  Durayski  -
7385

10 horas 19/07/2021

Atuar  na  EMEI  Pequeno  Cidadão,
substituindo a professora Bruna Medina
Finger  Arnholdt,  em licença  interesse,
até  a  contratação  de  emergencial
solicitado.

Isabel Cristina Bruxel
- 4854 01 hora 19/07/2021

Atuar  na  EMEF  São  João,  para
completar  a  carga  horária  no
atendimento aos alunos.

NOME CESSA ESCOLA A PARTIR DE

Ana Cristina Kich - 8431 10 horas EMEI Risque e Rabisque 05/07/2021

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de agosto de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração         
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P O R T A R I A    N.º 28.320, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
DIÚLIA TAOANE DA SILVA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 28.179/2021, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 03 de

agosto de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata DIÚLIA  TAOANE  DA  SILVA,

efetuada  pela  portaria  n.°  28.179,  de  20  de  julho  de  2021,  para  exercer  o  cargo  de

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão

06, de acordo com Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 39º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 100-01/2021 e de

Convocação n.° 449-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de agosto de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh                
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E D I T A L  N.º 541-01/2021, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  à  candidata  Luana  Inês  Lorenz, aprovada  no  Concurso

Público para o cargo de provimento efetivo de MONITOR DE CRECHE, no qual obteve o 44º

lugar, conforme Editais de Homologação n.º 100-01/2021 e de Convocação n.° 492-01/2021

a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e mental, a

ser realizada no dia 10 de agosto de 2021, às 14 horas, na Engenharia de Segurança do

Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n° 167, bairro Centro.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

                                                     MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

relh
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 542-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.147,  de 10 de março de 2021; considerando o

expediente nº 17977/2021;  considerando a inexistência de processo seletivo simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  considerando  a  solicitação  de  exoneração  da

contratada emergencialmente Monique Izoton; e considerando a desistência da candidata

Rosa Cella,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta cidade, até  o dia  06 de agosto de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Biblioteca

EMILY ZANOTELLI – Classificação 37º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 543-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  33,  de  02  de  agosto  de  2021;

considerando o expediente nº 13726/2021; considerando a inexistência de Processo Seletivo

Simplificado  vigente;  e  considerando  a  homologação  da  classificação  final  de  concurso

público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta cidade, até  o dia  06 de agosto de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

SIMONI FREITAG - Classificação 223º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 544-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 17972/2021; e considerando a licença saúde da

servidora efetiva Míriam Martinelli Kappler,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, que optou por seu reposicionamento para o

final da lista de classificação, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Júlio

May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 06 de agosto de 2021,  para aceitação e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura nº

401-03/2019, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 458-03/2019.

Monitor de Creche                    

ELISMARA DE SOUZA SILVA SCHRÖER – Classificação 1º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 545-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.145,  de 03 de março de 2021; considerando o

expediente  nº  27897/2020;  e considerando  a  solicitação  de  exoneração  da  contratada

emergencialmente Kelly Cristina Ludwig Legramanti,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta cidade,  até  o dia  06 de agosto de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 429-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 479-

01/2021.

Professor de Educação Infantil

JUCIANE SOARES – Classificação 10º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 429-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 546-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  18167/2021,  e  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Ângela Cristina Pretto Weizenmann,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta cidade,  até  o dia  06 de agosto de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n° 429-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 479-

01/2021.

Professor de Educação Infantil

RAFAELA WERMANN – Classificação 11º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 429-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 547-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.196, de 02 de agosto de 2021; e considerando o

expediente nº 14235/2021,

CONVOCA

As  candidatas  abaixo  nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 06 de agosto de

2021, para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados

no  Edital  de  Abertura  n°  346-03/2019,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 410-03/2019.

Enfermeiro com Especialização em Saúde Pública

ALESSANDRA  EIDELWEIN  MAGALHAES  SIEBENEICHLER –  Classificação  3º
lugar

EDUARDA DESCONSI – Classificação 4º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 346-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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CONCORRÊNCIA N.º 06-03/2021 - Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO, SOB
DEMANDA,  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  TOPOGRAFIA,  INCLUINDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá
no dia 08/09/2021, às 09:00 horas, no salão de eventos da Prefeitura Municipal de Lajeado/
RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 2º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos
podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo
e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  04  de  agosto  de  2021  –
Natanael Zanatta – Subprocurador.

CHAMADA PÚBLICA 03-08/2021 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009,
Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013, alterada pela resolução 04/2015. O período para
apresentação de propostas será de 09/08/2021 a 30/08/2021. A sessão pública ocorrerá no
dia 30/08/2021, às 09 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS,
Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  04  de  agosto  de  2021  –  Natanael
Zanatta – Subprocurador.
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LEI Nº 11.199, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal, 
estabelecendo, para o período, os programas com as respectivas diretrizes, 
objetivos e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para os 
programas de duração continuada, na forma dos Anexos I, II e III que integram esta 
lei. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental, 

que articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-
estabelecido, mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao 
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade; 

 
II - Programa Finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços 

ofertados diretamente à sociedade; 
 
III – Programa de Gestão e Manutenção de Serviços: reúne as ações de 

planejamento, formulação, gestão, coordenação, avaliação ou controle das políticas 
públicas, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que colaboram 
para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos; 

 
IV – Encargos Especiais do Município: programa de cunho orçamentário, 

que engloba ações de natureza financeira, não associáveis aos programas 
finalísticos ou ao programa de gestão e manutenção de serviço, não figurando na 
programação do PPA 2022-2025, sendo apenas considerado para fins de 
estabelecimento do cenário financeiro que orientará a fixação das metas dos demais 
programas; 

 
IV - Ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os 

objetivos do programa; 
 
V - Produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-

alvo; 
 
VI - Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado 

horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada. 
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Art. 3º A programação constante do PPA será financiada pelos recursos 

da arrecadação própria dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
das operações de crédito, dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres 
celebrados com a União, Estado ou outros Municípios, das transferências legais 
obrigatórias e, subsidiariamente, recursos de parcerias com a iniciativa privada. 

 
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas 

tabelas desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da 
despesa na Lei Orçamentária Anual, que deverá obedecer os parâmetros fixados 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada 
ano, consoante a legislação e o cenário econômico em vigor à época. 

 
Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2022-

2025 se constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes 
orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações. 

 
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta 

lei, serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do 
Plano ou Projeto de lei específico. 

 
Art. 6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no 

Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programa, as modificações conseqüentes. 

 
Art. 7º O acompanhamento da execução dos programas do PPA será feito 

com base no desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, com base na 
realização das metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas 
periodicamente e terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 

 
Parágrafo único. O acompanhamento da execução dos programas do 

PPA será feito sob a coordenação da Secretaria da Fazenda, em conjunto com o 
Gabinete do Prefeito, a quem compete: 

 
I – definir as metodologias a serem utilizadas na elaboração, no 

acompanhamento e na revisão do PPA a ser observado por todos os órgãos da 
Administração Municipal;  

 
II - definir a agenda de elaboração, de acompanhamento e, quando for o 

caso, de revisão do PPA;  
 
III - auxiliar os demais órgãos e setores da Administração Municipal nos 

processos de elaboração, de acompanhamento e de revisão do PPA; e  
 
Art. 8º Acompanham o Plano Plurianual, as seguintes tabelas, de caráter 

meramente informativo: 
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I – Tabela 01 – Memória de Cálculo das Estimativas de Receitas para o 
período de 2022 a 2025; 

 
II – Tabela 02 – Estimativas da Receita Corrente Líquida; 
 
III – Tabela 03 – Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder 

Executivo e Legislativo para o período de 2022 a 2025; 
 
IV – Tabela 04 – Estimativa de Valores Máximos Disponíveis para as 

Diretrizes, Objetivos e Metas do Poder Legislativo; 
 
V – Tabela 05 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educação; 
 
VI – Tabela 06 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde; 
 
VII – Tabela 07 – Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência 
Social; 

 
VIII – Tabela 08 - Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, 

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos do RPPS; 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

LAJEADO, 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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